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TERMO DE REFERÊNCIA  

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 01 AMBULÂNCIA DO TIPO UTI (AMBULÂNCIA TIPO 
C), DESTINADA AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MOJU, NO TRANSPORTE DE DOENTES, COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA 
MUNDIAL DE COVID-19 (CORONAVÍRUS). 

UNIDADE(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O MUNICIPIO DE MOJU/PA, através da Unidade Requisitante, pretende, com base na no 
Art. 24, IV da Lei Federal nº 8.666/93 e art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020, alterada 
pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, e demais legislações correlatas, 
a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 01 AMBULÂNCIA DO TIPO UTI (AMBULÂNCIA TIPO 
C), DESTINADA AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE MOJU, NO TRANSPORTE DE DOENTES, COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO À 
PANDEMIA MUNDIAL DE COVID-19 (CORONAVÍRUS), cujas especificações e 

quantitativos encontram-se detalhadas neste Termo de Referência. 

1.2. Solicitamos que a contratação do referido objeto, seja realizada através de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, com base emergencial, na forma do Art. 24, IV da Lei Federal nº 8.666/93 e 
art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020, alterada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de 
março de 2020, em virtude da situação emergencial, pelo critério MENOR PREÇO. 

 

2. DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES  

2.1. O objeto do presente termo de referência é a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE 01 

AMBULÂNCIA DO TIPO UTI (AMBULÂNCIA TIPO C), DESTINADA AO ATENDIMENTO 

DOS USUÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE MOJU, NO TRANSPORTE DE 

DOENTES, COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA MUNDIAL DE COVID-

19 (CORONAVÍRUS). 

 

2.2. O objeto deverá atender as seguintes especificações: 

 AMBULÂNCIA UTI (AMBULÂNCIA TIPO C) - AMBULÂNCIA FURGÃO, COR BRANCO, 
MÍNIMO 2020/2020, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MIŃIMA 129CV, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO DIANTEIRO ORIGINAL DE FÁBRICA, CILINDRADA 
SUPERIOR A 2.250, RODAS AÇO 6,5, PNEUS 225/65 R16, TANQUE DE COMBUSTIV́EL 
MIŃIMO DE 85L, CARGA ÚTIL MIŃIMO 1.530, GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO. 
GRAFISMO PADRÃO AMBULÂNCIA UTI. 

 MEDIDAS EXTERNAS: COMPRIMENTO SUPERIOR A 5.540, ALTURA SUPERIOR A 

2.490, MEDIDAS INTERNAS SALÃO AMBULÂNCIA COMPRIMENTO SUPERIOR A 3.080, 
ALTURA SUPERIOR A 1.890.  

 DESCRITIVO: ISOLAMENTO TERMO – ACÚSTICO SEM EMENDAS PARA TOTAL 

ASSEPSIA, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; REVESTIMENTO INTERNO NAS 
LATERAIS E TETO EM (PRFV) FIBRA DE VIDRO, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; 
PISO ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE VIDRO, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; 
ARMÁRIO SUPERIOR COM PORTAS DESLIZANTE EM ACRIĹICO CONFECCIONADO 
EM FIBRA DE VIDRO DE COR CLARA, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; BALCÃO 
COM BANCADA PARA MEDICAMENTOS, LOCAL PARA GUARDA E FIXAÇÃO DE 
PRANCHA, PORTAS DESLIZANTES EM ACRIĹICO, LOCAL PARA ARMAZENAMENTO 
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DE BATERIA E BANCADA PARA MEDICAMENTO, CONFECCIONADA EM FIBRA DE 
VIDRO DE COR CLARA, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; ARMÁRIO PARA 
ACONDICIONAMENTO DE CILINDROS DE OXIGÊNIO 16 LITROS, CONFECCIONADA 
EM FIBRA DE VIDRO DE COR CLARA, CONFORME ABNT NBR 14. 561/2000; BANCO 
LATERAL PARA 03 PESSOAS COM CINTOS DE SEGURANÇA INDIVIDUAL, 
ESTOFAMENTOS EM COURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ENCOSTO DE CABEÇA, 
ASSENTOS E ENCOSTOS DAS COSTA INDIVIDUAL E LOCAL PARA LIXEIRA 
DESCARTÁVEL; BANCO DO ASSISTENTE REVESTIDO EM COURVIN DE ALTA 
RESISTÊNCIA COM POLTRONA ANATÔMICA GIRATÓRIA, COM CINTOS DE 
SEGURANÇA NÃO RETRÁTEIS E ENCOSTO DE CABEÇA. MACA RETRÁTIL DE 
ALUMIŃIO COM COLCHONETE E CINTOS DE SEGURANÇA; ILUMINAÇÃO INTERNA 
COM 03 LUMINÁRIAS ALÓGENAS NO TETO, 03 LUMINÁRIAS NO TETO EM LEDS E 06 
LUMINÁRIAS EM LEDS NOS ARMÁRIOS; MARCADOR DIGITAL PARA BATERIA; 
ILUMINAÇÃO EM LEDS NA COR AZUL NO BERAL DE ACABAMENTO DO ARMÁRIO 
LADO ESQUERDO E BERAL DE ACABAMENTO DO BANCO BAÚ; 01 FAROL DE 
EMBARQUE INSTALADO SOBRE A PORTA TRASEIRA; 04 TOMADAS INTERNAS 2P+T 
110VCA; 02 TOMADA INTERNA 12 VCC; CAIXA DE DISJUNTORES INSTALADO NO 
ARMÁRIO DE FÁCIL ACESSO; BATERIA AUXILIAR DE 100 AH; PAINEL DE CONTROLE 
CENTRAL COM CHAVES DISJUNTORES TÉRMICA; CHAVE GERAL PARA DESLIGAR 
SISTEMA ELÉTRICO DO FURGÃO; CONVERSOR DE 12 V PARA 110VCA DE 
VOLTAGEM PARA 1000 WATTS; RELES COM FUSIV́EL; SINALIZAÇÃO BARRA COM 
SIRENE DE 100 WATTS ELETRÔNICA E 05 TOM; LUZES DE ADVERTÊNCIA FIXADAS 
NAS LATERAIS DO VEIĆULO, SENDO TRÊS EM CADA LADO E 02 NA TRASEIRA; 
SISTEMA DE OXIGÊNIO COM SUPORTE PARA CILINDRO DE 16 LITROS; INSTALAÇÃO 
DE UM CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS COM VÁLVULA E MANÔMETRO; 03 
COMANDOS PARA TROCA DE CILINDROS NO PAINEL CENTRAL; RÉGUA DE 
OXIGÊNIO DE 03 PONTAS COM FLUXÔMETRO / ASPIRADOR / UMIDIFICADOR. 
INSTALAÇÃO DE 01 VENTILADOR / EXAUSTOR; VIDRO FIXO E COM PELIĆULA 
JATEADA NAS DUAS PORTAS TRASEIRAS; VIDRO DE CORRER E COM PELIĆULA 
JATEADA NA PORTA LATERAL; VIDRO DE CORRER JUNTO À DIVISÓRIA ENTRE A 
CABINE DO MOTORISTA E A DO PACIENTE; INSTALAÇÃO DE 01 SUPORTE PARA 
SORO FIXADO NO BALAÚSTRE; BALAÚSTRE FIXADO NO TETO; ACABAMENTOS 
EMSICAFLEX (VEDAÇÃO DE TODOS OS CANTOS EXISTENTES); REFORÇO FIXADO 
NO PISO, EMBAIXO DE TODAS AS RODAS DA MACA EM ALUMIŃIO.  

2.3. O objeto deste Termo de Referência será adquirido em uma única compra, através da 
emissão de Nota de Empenho e Ordem de Compra, objetivando o atendimento da situação 
caracterizada emergencial.  

2.4. O objeto será entregue diretamente nos locais indicados pela Unidade Requisitante, ficando 
o custo de transporte a cargo da CONTRATADA. 

2.5. O veículo deverá ser entregue com grafismo no padrão ambulância UTI. 

2.6. O fornecimento será realizado de acordo com as necessidades da Unidade Requisitante. 

2.7. Os objeto deverá ser colocado à disposição da Unidade Requisitante, no prazo de até 20 
(Vinte) dias após envio da Nota de Empenho e ordem de compra; 

2.8. A aquisição do objeto deverá seguir os seguintes parâmetros de Responsabilidade 
Socioambiental: 

2.8.1.  DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá apresentar material constituído e 
embalado com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 e 
regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico 
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Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou certificação energética), além 
de atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos. 

2.8.2. DA SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA, SOCIAL e CULTURAL: A aquisição atende as 
diretrizes da Lei nº 13.979/20, além de atingir diretamente as necessidades sociais, haja 
vista ser o objeto para imediato combate a pandemia coronavírus, bem como seguir 
alinhada aos padrões nacionais de aquisição para enfrentamento da calamidade.  

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A transmissão do coronavírus no Brasil já foi considerada comunitária, conforme Portaria do 

Ministério da Saúde n. 454/2020, com possibilidade de aumento e agravamento de casos. O 

enfrentamento de uma epidemia requer a contratação de materiais, insumos e 

equipamentos diversos de prevenção de contágio, transmissão, manejo clínico e pronto 

atendimento dos casos diagnosticados. 

3.2. A necessidade da contratação pública fundamenta-se em critérios técnicos para o adequado 

atendimento dos casos do vírus no município, bem como tomando por base a doença e 

transmissão do vírus, assim como as projeções do seu comportamento, além das 

orientações dos órgãos oficiais de saúde, especialmente quanto à disponibilidade de 

medidas de pronto atendimento dos casos reportados que necessitam do translado de 

doentes seja pra atendimento na rede municipal, quanto para o transporte aos hospitais 

regionais e de campanha localizados nos municípios vizinhos, que necessitam de estrutura 

de atendimento de uti nos casos mais graves. É para estes casos, como medida de 

preservar a vida e oferecer a chance de transporte com estrutura de uti em ambulância, que 

possibilite a chegada segura destes doentes até os pontos de internação, que se faz 

necessário dispor de veículo de transporte em ambulância do tipo UTI móvel. 

3.3. Neste sentido é necessária a contratação pública de veículo ambulância do tipo UTI, objeto 

que constitui a presente solicitação e justificativa, de forma emergencial, para o 

enfrentamento da pandemia de Coronavírus em conformidade com a Lei nº 13.979 de 2020, 

nos termos do termo de referência. 

 
4. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A vigência contratual será de 02 (dois) meses, a contar da assinatura do Instrumento 

Contratual, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento 

em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e excluir o último. 

4.2. O prazo de fornecimento será de até 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota de Empenho/Ordem de Serviço/Requisição, pela empresa contratada, nos horários e 

locais estabelecidos pela(s) Unidade(s) Requisitante(s). 

4.3. O objeto deve ser de boa qualidade e procedência comprovada. 

4.4. A entrega do objeto será realizada em uma única compra, de acordo com a necessidade da 

Unidade Requisitante, no endereço por ela indicado no ato da emissão da Ordem de 

Compra, cujas despesas com frete e entrega estarão inclusos no valor da compra; 

4.5. O veículo deverá ser entregue com grafismo no padrão ambulância UTI. 

4.6. No ato da entrega deverá a contratada disponibilizar todos os manuais e termos de garantia 

do veículo ao fiscal do contrato, que fará a conferência de todos os itens de série e 

componentes do objeto, em atendimento às disposições deste Termo de Referência. 

4.7. Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e eventuais despesas para a 

execução contratual, são de responsabilidade da Contratada. 
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4.8. A Contratada fará o controle do seu fornecimento por meio de requisições as quais deverão 

ser rubricadas pela pessoa encarregada pelo recebimento no local designado, devendo o 

contratado apresentarem-nas acompanhadas de nota fiscal, quando do pagamento. 

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. A Contratada deverá apresentar nota fiscal descrevendo objeto e quantidades fornecidas, 

especificando o número do processo e contrato de origem, para liquidação e pagamento da 

despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação. 

5.2. A Administração Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, o objeto fornecido não estiver em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

5.3. A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos termos da Lei. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira e documental, devendo apresentar juntamente com a fatura as certidões 

negativas relativas aos tributos federais, INSS e FGTS, sem que isso gere direito à 

alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas para contratação deste objeto correrão à conta das dotações orçamentárias 

específicas de combate ao COVID-19 e sua fonte de recurso consignadas no respectivo 

Processo Administrativo de origem, informadas pelo setor responsável, mediante prévia 

consulta, de acordo com os valores ofertados e apurados pelo critério de julgamento preço e 

habilitação. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência; 

7.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Contratada; 

7.3. Devolver o objeto, bem como qualquer material e equipamento componente que não 

apresente condições de utilização; 

7.4. Solicitar a troca do veículo ou qualquer material e equipamento componente devolvido 

mediante comunicação a ser feita pelo Fiscal do Contrato; 

7.5. Solicitar, por intermédio de Ordem de Compra, por servidor designado para este fim, a 

entrega do objeto contratado; 

7.6. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

7.7. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não contrariar o 

aqui previsto; 

8.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administração Municipal, 

porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

8.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Administração Municipal; 

8.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante; 
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8.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 

durante a execução do contrato; 

8.6. Efetuar a entrega do objeto da Autorização/Requisição/Ordem de Compra, de acordo com 

as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após o recebimento de requisições 

expedidas pelo Setor competente; 

8.7. Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

8.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da 

contratação. 

8.9. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as 

disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada. 

 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E ESTIMATIVA DE PREÇO PARA UTILIZAÇÃO 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
V.  MÉDIO 
UNITÁRIO* 

V. MÉDIO 
TOTAL* 

1 

AMBULÂNCIA UTI (AMBULÂNCIA TIPO C) - 
AMBULÂNCIA FURGÃO, COR BRANCO, MÍNIMO 
2020/2020, MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA 
129CV, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO 
DIANTEIRO ORIGINAL DE FÁBRICA, CILINDRADA 
SUPERIOR A 2.250, RODAS AÇO 6,5, PNEUS 225/65 
R16, TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 85L, 
CARGA ÚTIL MÍNIMO 1.530, GARANTIA MÍNIMA DE 
UM ANO. GRAFISMO PADRÃO AMBULÂNCIA UTI. 

MEDIDAS EXTERNAS: COMPRIMENTO SUPERIOR A 
5.540, ALTURA SUPERIOR A 2.490, MEDIDAS 
INTERNAS SALÃO AMBULÂNCIA COMPRIMENTO 
SUPERIOR A 3.080, ALTURA SUPERIOR A 1.890.  

DESCRITIVO: ISOLAMENTO TERMO – ACÚSTICO 
SEM EMENDAS PARA TOTAL ASSEPSIA, 
CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; 
REVESTIMENTO INTERNO NAS LATERAIS E TETO 
EM (PRFV) FIBRA DE VIDRO, CONFORME ABNT NBR 
14.561/2000; PISO ANTIDERRAPANTE EM FIBRA DE 
VIDRO, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; 
ARMÁRIO SUPERIOR COM PORTAS DESLIZANTE EM 
ACRÍLICO CONFECCIONADO EM FIBRA DE VIDRO 
DE COR CLARA, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; 
BALCÃO COM BANCADA PARA MEDICAMENTOS, 
LOCAL PARA GUARDA E FIXAÇÃO DE PRANCHA, 
PORTAS DESLIZANTES EM ACRÍLICO, LOCAL PARA 
ARMAZENAMENTO DE BATERIA E BANCADA PARA 
MEDICAMENTO, CONFECCIONADA EM FIBRA DE 
VIDRO DE COR CLARA, CONFORME ABNT NBR 
14.561/2000; ARMÁRIO PARA ACONDICIONAMENTO 
DE CILINDROS DE OXIGÊNIO 16 LITROS, 
CONFECCIONADA EM FIBRA DE VIDRO DE COR 
CLARA, CONFORME ABNT NBR 14. 561/2000; BANCO 
LATERAL PARA 03 PESSOAS COM CINTOS DE 
SEGURANÇA INDIVIDUAL, ESTOFAMENTOS EM 
COURVIN DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ENCOSTO 
DE CABEÇA, ASSENTOS E ENCOSTOS DAS COSTA 
INDIVIDUAL E LOCAL PARA LIXEIRA DESCARTÁVEL; 

UND 01 R$ 205.600,00 R$ 205.600,00 
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BANCO DO ASSISTENTE REVESTIDO EM COURVIN 
DE ALTA RESISTÊNCIA COM POLTRONA 
ANATÔMICA GIRATÓRIA, COM CINTOS DE 
SEGURANÇA NÃO RETRÁTEIS E ENCOSTO DE 
CABEÇA. MACA RETRÁTIL DE ALUMÍNIO COM 
COLCHONETE E CINTOS DE SEGURANÇA; 
ILUMINAÇÃO INTERNA COM 03 LUMINÁRIAS 
ALÓGENAS NO TETO, 03 LUMINÁRIAS NO TETO EM 
LEDS E 06 LUMINÁRIAS EM LEDS NOS ARMÁRIOS; 
MARCADOR DIGITAL PARA BATERIA; ILUMINAÇÃO 
EM LEDS NA COR AZUL NO BERAL DE 
ACABAMENTO DO ARMÁRIO LADO ESQUERDO E 
BERAL DE ACABAMENTO DO BANCO BAÚ; 01 
FAROL DE EMBARQUE INSTALADO SOBRE A PORTA 
TRASEIRA; 04 TOMADAS INTERNAS 2P+T 110VCA; 
02 TOMADA INTERNA 12 VCC; CAIXA DE 
DISJUNTORES INSTALADO NO ARMÁRIO DE FÁCIL 
ACESSO; BATERIA AUXILIAR DE 100 AH; PAINEL DE 
CONTROLE CENTRAL COM CHAVES DISJUNTORES 
TÉRMICA; CHAVE GERAL PARA DESLIGAR SISTEMA 
ELÉTRICO DO FURGÃO; CONVERSOR DE 12 V PARA 
110VCA DE VOLTAGEM PARA 1000 WATTS; RELES 
COM FUSÍVEL; SINALIZAÇÃO BARRA COM SIRENE 
DE 100 WATTS ELETRÔNICA E 05 TOM; LUZES DE 
ADVERTÊNCIA FIXADAS NAS LATERAIS DO 
VEÍCULO, SENDO TRÊS EM CADA LADO E 02 NA 
TRASEIRA; SISTEMA DE OXIGÊNIO COM SUPORTE 
PARA CILINDRO DE 16 LITROS; INSTALAÇÃO DE UM 
CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS COM 
VÁLVULA E MANÔMETRO; 03 COMANDOS PARA 
TROCA DE CILINDROS NO PAINEL CENTRAL; 
RÉGUA DE OXIGÊNIO DE 03 PONTAS COM 
FLUXÔMETRO / ASPIRADOR / UMIDIFICADOR. 
INSTALAÇÃO DE 01 VENTILADOR / EXAUSTOR; 
VIDRO FIXO E COM PELÍCULA JATEADA NAS DUAS 
PORTAS TRASEIRAS; VIDRO DE CORRER E COM 
PELÍCULA JATEADA NA PORTA LATERAL; VIDRO DE 
CORRER JUNTO À DIVISÓRIA ENTRE A CABINE DO 
MOTORISTA E A DO PACIENTE; INSTALAÇÃO DE 01 
SUPORTE PARA SORO FIXADO NO BALAÚSTRE; 
BALAÚSTRE FIXADO NO TETO; ACABAMENTOS 
EMSICAFLEX (VEDAÇÃO DE TODOS OS CANTOS 
EXISTENTES); REFORÇO FIXADO NO PISO, 
EMBAIXO DE TODAS AS RODAS DA MACA EM 
ALUMÍNIO. 

VALOR GLOBAL MÉDIO ESTIMADO* R$ 205.600,00 

*Os valores de referência têm origem nas médias obtidas através de pesquisa de preço 

realizada pelo Setor de Compras, anexas a este Termo de Referência. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato será realizada por servidor 
designado pelas Unidades Requisitantes, como Fiscal do contrato, mediante Portaria ou 
documento equivalente, observando-se as disposições contidas no artigo 67 e parágrafos 
da Lei 8.666/93. 

 
11. DAS PENALIDADES 

11.1. A empresa que se recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-los em 
discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência, 
motivará a rescisão contratual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da 
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Lei 8.666/93, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do processo, nos termos do art. 109 
da mesma lei. 
 

12. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
12.1. O fornecedor que apresentar o menor preço ao objeto pretendido deverá apresentar a 

seguinte documentação de Habilitação: 
 

a) Contrato Social e alterações; 
b) Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios; 
c) Cartão CNPJ; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Tributária e Não-Tributária) do 

domicílio ou sede do licitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 

sendo que a mesma deve abranger também as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 24 de julho de 1991, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT da Licitante, perante a Justiça do 

Trabalho, em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST 
nº 1470/2011. 

i) Certificado do Adaptador – CAT, expedido pelo Departamento Nacional de Trânsito. 
j) Declaração de que não emprega menor, conforme ANEXO. 

 

Moju/PA, 05 de Maio de 2020. 

 

 

 

MICHEL LEANDRO COSTA GARCIA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO A – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DO MENOR 

Ref.: (identificação da dispensa de licitação) 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do 
CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 

21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

............................................ 

(data) 

  

............................................................ 

(representante legal) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v

		2020-05-05T09:51:19-0300
	MICHEL LEANDRO COSTA GARCIA:65817656272




